PROJETO DE LEI N° 5.940 DE 2009

Cria o Fundo Social - FS, e da
outras providéncias.

EMENDA DE PLENARIO

(da deputada Gorete Pereira)

Dé-se 0 § 1° do art. 12 do Projeto de Lei n° 5.940/2009, a seguinte redacao:

“8 1°. O CDFS contara com a participagédo de representantes da sociedade
civil e da administracdo publica federal e tera sua composi¢cao, competéncia
e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo, observando-
se, nas indicacdes de seus membros, a necessidade d e incluséo de
representantes das varias regiées macroecondémicas d o Pais.”

JUSTIFICACAO

A consolidacdo do processo de descentralizacéo fiscal vivenciado desde a
Constituicdo de 1988, ampliou consideravelmente a co-responsabilidade dos
Estados e municipios na formulacédo e implementacédo das politicas publicas. Por
isso, num Pais com as dimensdes geograficas do Brasil, com quadro t&o
heterogéneo de desafios a serem enfrentados, € natural compor esse Conselho
com representantes das diversas macrorregides, com o objetivo de enriquecer em
termos de idéias e forca politica as deliberacdes desse Conselho.
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